
INSTITUTO FEDERAL
PARARA

PORTARIA N' ] 62 DE 31 DE JULHO DE 2017

A Pró-Reitora dc Gestão de Pessoas do
instituto Federal do Paraná. no uso da
competência que Ihe confere a Portaria n' 889,
de 18 dc julho dc 2016, cm conformidade com
as leis 8745/93, 9849/99 e 12425/1 1 e o que
consta no processo n' 234 1 1 .005242/20 17-1 8:

RESOLVE

Extinguir o contrato adjninistrativo por tempo determinado do Professor

Substituto n' 46/2017, fimlaclo com SANDRO DOS SANTOS FERREIRA, lotado no

Campus Pinhais, por üliçiativa da contratado, nos termos do artigo 12, TI, da Lei n'8745/'93, a

partir de 1 8 de julho dc 2017

a À
Eliane Aparecida )élesquita

Pró-Reitora dcl(;csfão dc Pessoas

l INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ l Reitoria
Av. Vector Ferrelra d$Alnaral. 306 aroma CEP 82530.230 Curltíba Er- Brasll.FoneIFax t41) 3535'1Ga0
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PORTARIA N 1622 DE 31 DE JULHO DE 2017

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas do
Instituto Federal do Paraná. no uso da
competência que Ihe confere a Padaria n'
889, de 18 de julho de 2016 e o que com
consta no processo ne 23411 .005046/2016-
54

RESOLVE

Autorizar, de acordo com a Lei Ro 8745/93, a partir de l0/08/2017
até 31/12/2017. a prorrogação do contrato de MARINET BELIZARIO BUENO.
contrato 55/2016. como Professora Substituta, com salário correspondente à classe
DI. Nível 1, acrescido de Retribuição por Titulação pela Especialização em Ensino
de Línguas Estrangeiras Modernas, conforme ans. 16 e 17 da Lei 12.772/12, no
regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais. para o Campus Jaguariaíva.

a
APARECIDELIAN

Pró-Reitora de Gestão Pessoas

INSTrTUTO FEDERAL DO PARARA l Reitoria
Av. Vlct$r FerreiradoAmara1. 3m mã 8H3a-230 iliba P.( rasll.Fine/Fax t41)3635-1600l



INSTITUTO FEDERAL
PAfUNA

PORTARIA NO 1639 DE OI DE AGOSTO DE 2017

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas do
Instituto Federal do Paraná. no usa da
competência que Ihe confere a Portaria n'
889. de 18 de julho de 2016 e o que com
consta no processo no
23403.000606/201 6-83

RESOLVE

Autorizar, de acordo com a Lei Ro 8745/93. a partir de 08/08/2017
até 30/06/2018. a prorrogação do contrato de PAULA APARECIDA AVILA, contrato
58/2016. como Professora Substituta, com salário correspondente à classe DI. Nível
1, acrescido de Retribuição por Titulação pela Especialização em Língua
Portuguesa: Leitura. Produção Textual e Literatura, conforme ans. 16 e 17 da Lei
12.772/12, no regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais. área: Letras.
para o Campus Astorga

ÊÚÉAhW..,âá5".
Pró-Reitora de Gestão dé,Pessoas

l INSTITUTO FEDERAL Da PARANÁ l Reitoria
Av. Vlctar Ferrelra do Amaram, 308 - Tarumã -- CEP 8253D-230 Curltiba-Pr- Brasil..FoneiFax C41) 3s3s-leoa
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INSTITUTO FEDERAL
PARARA

PORTARIA N 1640 DE OI DE AGOSTO DE 2{) 1 7

A Pró-Reitora de Gestão dc Pessoas do
Instituto Federal do Paraná. no uso da
competência que Ihe confere a PorUria n' 889,
de 1 8 de julho de 2016, em çonfbrmidade çom
w leis 8745/93, 9849/99 e 12425/11 c o quc
consta no processo n' 2341 2.000353/20 ] 7-1 0

RESOLVE

Extinguir o contrato administrativo por tempo detenninado do Professor

Substituto n' 52/2017, firmado com ANTONIO REGINALDO AGASSI, lotado no Campus

Assim Chateaubriand, por iniciativa do contratado, nos termos do artigo 12, 11: da Lci

no8745/93, a partir de 21 de julho de 2017

L
Eliane ).parccWa »ícsquita

Pró-Reitora de Gbstâo de Pessoas

l INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ l Reitoria
Av. Vector Ferreíra do Amaral, 3Q6 - Tarumã - CEP 82530-230 Curklba-Pr- Brasll.F$neIFax(41) 3535-1600



INSTITUTO FEDERAL
PARARA

PORTARIA N 1621 DF 31 DE JULHO DE 2017

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas do
Instituto Federal do Paraná. no uso da
competência que Ihe confere a Portaria n'
889, de 18 de julho de 2016 e o que com
consta no processo n'
23398. 000848/2016-93.

RESOLVE

Autorizar, de acordo com a Lei no 8745/93. a partir de 01/09/2017
até 28/07/2018, a prorrogação do contrato de LEONARDO GARCIA TAMPELINI.
contrato 83/201 6. como Professor Substituto, com salário correspondente à classe
DI, Nível 1, acrescido de Retribuição por Títulaçãa pelo Mestrado em Ciência da
Computação. conforme ans. 16 e 17 da Lei 12.772/12, no regime de trabalho de 40
(quarenta) horas semanais. para o Campus Cascavel.

l INgTrl'UTO FEDERAL Da PARANA l Reitoria
Av. Vector Ferrelra doAmaral. n6 - Tarumã - CEP 82530 230 Curiüba-!!- Brasll.Fine/Fax {41) 3535-1600


